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INSTRUMENTO CONTRATUAL N° 006/2019.

TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, POR LNTERMÉDIO DA SECRETARIA DE
ESTADO DE FAZENDA E A SECRETARIA DE

ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
DIREITOS HUMANOS.

Aos dias C do mês ,M A j O de 2019. perante as testemunhas
abaixo assinadas, presentes, de um lado, o ESTADO DO RIO DE JANEiRO, por intermédio
da Secretaria de Estado de Fazenda, neste ato representada pelo Sr. Secretário de Estado de
Fazenda LUIZ CLAUDIO RODRIGUES DE CARVALHO, situada na Av. Presidente
Vargas n° 670, Centro, Rio de Janeiro, RJ, inscrita no CNPJ sob o n° 42.498.675/0001-52,
doravante designado simplesmente ESTADO, e, de outro, a Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, com sede na Avenida Erasmo Braga, no 118.40
andar, Bairro Centro, Cidade Rio de Janeiro e inscrito no CNPJ sob o no 28.165.513/0001-71,
neste ato designado simplesmente CESSIONÁRIO, representada pela Sra. FABIANA
CRACINDO BENTES DE RENGIFO, portadora da cédula de identidade n° 104453782
expedida pelo DIC/RJ e inscrita no CPF/MF sob o n° 041013.857-11 é firmado o presente
TERMO DE CESSÃO DE USO DE BENS MÓVEIS, com fundamento no processo
administrativo E- 04/172/18/2019 , que se regerá pela Lei n°287, de 04 de dezembro de 1979
e alterações, em especial o art. 167, alinea b. primeira parte. e Decreto Estadual n°44.558, de
13 de janeiro de 2014, aplicando-se a este Termo suas disposições irrestrita e
incondicionalmente, bem como as cláusulas e condições seguintes:
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo tem por objeto a CESSÃO DE USO de bens móveis, relacionado(s) no

ANEXO 1 deste instrumento, doravante designado simplesmente OBJETO DA CESSÃO DE

USO, pertencente ao ESTADO em favor do CESSIONÁRIO, transferindo-lhe, por

conseguinte, em caráter provisório, a sua posse e a responsabilidade.

PARÁGRAFO ÚNICO; O ANEXO 1 é parte integrante e indissociável deste termo.

o
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE

A presente CESSÃO DE USO tem como finalidade a cessão temporária do mobiliário que se

encontra no 7° andar do Edificio Estácio de Sá para utilização na repartição da Secretaria de

Estado de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos-SEDSODH que ali se encontra, no

exercício de sua atividade-fim.

PARÁGRAFO ÚNICO: Ao OBJETO DA CESSÃO DE USO não poderá ser dada

destinação diversa daquela mencionada no capul desta cláusula, salvo mediante prévia

autorização do ESTADO, a ser formalizada por termo aditivo, sob pena de rescisão de pleno

direito do presente instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA AVALEACÃO DOS BENS POR LAUDO TÉCNiCO

Ao OBJETO DA CESSÃO DE USO é atribuído o valor total de RS 8.169,14 (oito mil,

cento e sessenta e nove reais e quatorze centavos), estando os valores unitários

consignados no Laudo Técnica — Anexo II, que comprova o seu real estado, conforme

dispõe a Lei Estadual n° 287 de 1979.
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PARÁGRAFO ÚNICO: O Anexo II é parte integrante e indissociável deste instrumento.

CLÁUSULA OUARTA - DO PRAZO

O presente termo de cessão de uso vigorará pelo prazo de 3 (três) meses, contados a partir de

03/05/2019, desde que posterior à data de publicação do extrato deste instrumento no Diário

Oficial, valendo esta última corno termo inicial de vigência, caso seja posterior à data

convencionada nesta cláusula.

CLÁUSULA OUTNTA: DA OUTORGA GRATUITA

A cessão de uso ora fintada é gratuita, podendo o CESSIONÁRIO utilizar o OBJETO DA

CESSÃO DE USO sem que lhe recaia ônus de qualquer natureza.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DESPESAS E DA CONSERVACÃO DO BEM MÓVEL

As despesas decorrentes da retirada do OBJETO DA CESSÃO DE USO, bem como todas

aquelas inerentes a sua manutenção e conservação correrão por conta do CESSIONÁRIO,

incumbindo-lhe, ainda, nas mesmas condições, a sua guarda até a efetiva devolução.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZACÃO

Obriga-se o CESSIONÁRIO a assegurar o acesso ao bem móvel objeto da cessão ao

ESTADO para verificação do cumprimento das disposições do presente Termo.

PARÁGRAFO ÚNICO: A execução do presente Termo será acompanhada e fiscalizada por

representante(s) do ESTADO especialmente designado(s) pelo Diretor do Departamento 4
Geral de Administração e Finanças, conforme ato de nomeação. (
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CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES PARA COM TERCEIROS

O ESTADO não será responsável por quaisquer obrigações ou compromissos assumidos pelo

CESSIONÁRIO com terceiros, ainda que vinculados ou decorrentes do uso do OBJETO DA

CESSÃO DE USO. Da mesma forma, o ESTADO não será responsável, seja a que título for,

por quaisquer danos ou indenizações a terceiros, em decorrência de atos do CESSIONÁRIO

ou de seus empregados, visitantes, subordinados, prepostos ou contratantes.

CLÁUSULA NONA: DA FORCA MAIOR

Em caso de ocorrência de motivo de força maior que venha a impedir, total ou parcialmente,

o uso do OBJETO DA CESSÃO DE USO para as finalidades a que se destina, poderá o

ESTADO, mediante decisão do Govcrnador. a seu exclusivo critério:

a) considerar terminada a cessão de uso, sem que o CESSIONÁRIO tenha direito a qualquer

indenização, seja a que título for, ou

b) suspender o prazo da vigência deste Termo, não considerando corno efetiva utilLzação do

OBJETO DA CESSÃO DE USO o período equivalente ao impedimento provisório do uso

deste, devendo, em tal caso, ser lavrado aditamento ao presente termo.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DEVOLUÇÃO E OUTROS ENCARGOS

As despesas decorrentes da devolução do OBJETO DA CESSÃO DE USO ocorrerão por

conta do CESSIONÁRIO, o qual ficará obrigado a pagar toda e qualquer despesa, tributo.

tarifa, custas ou contribuições federais, estaduais ou municipais, que decorram direta ou

indiretamente deste Termo ou da utilização do bem cedido.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Finda, a qualquer tempo, a cessão de uso, deverá o

CESSIONÁRIO restituir o OBJETO DA CESSÃO DE USO em perfeitas condições de uso e

conservação, salvo as deteriorações decorrente do seu uso normal.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso seja verificado qualquer dano ao OBJETO DA CESSÀO

DE USO que não decorra de deteriorações do uso normal, poderá o ESTADO exigir a

reposição das partes danificadas ou o pagamento do valor correspondente ao prejuízo em

dinheiro, como entender que melhor atende ao interesse público.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A devolução será formalizada por meio do Termo de Entrega

do OBJETO DA CESSÃO DE USO.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO DE PLENO DIREITO

Os casos de rescisão contratual por interesse do CESSIONARIO deverão ser formalmente

notificados, com antecedência de 30 (trinta) dias e devidamente motivados nos autos do

processo administrativo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O descumprimento, pelo CESSIONÁRIO, de qualquer de suas

obrigações dará ao ESTADO o direito de considerar rescindida de pleno direito a presente

cessão, mediante aviso com antecedência de 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Será considerado descumprimento das condições avençadas,

para fins de rescisào, o mau uso do OBJETO DA CESSÃO DE USO, a alteração de sua

destinação, assim como a não comprovação da remuncração ou cumprimento do encargo,

cabendo, neste caso, a sua devolução ao Estado.
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PARÁGRAFO TERCEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados

nos autos de processo administrativo, assegurado ao CESSIONÁRIO o direito ao

contraditório e a prévia e ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA; DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

O CESSIONÁRIO deverá enviar ao ESTADO a prestação de contas anual com o inventário

do OBJETO DA CESSÃO DE USO. devendo informar toda e qualquer alteração, inclusive o

seu estado de conservação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas referida nesta cláusula deverá ser

entregue no prazo de 60 dias corridos do encerramento do exercício.

PARÁGRAFO SEGUNDO; A prestação de contas final deverá ser entregue no prazo de 30

(trinta) dias corridos contados do prazo do Termo de Cessão de Uso.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O não envio de prestação de contas imotivado, no prazo

estipulado, bem como a falta de remessa do dito documento ao ESTADO, poderá acarretar a

rescisão unilateral do Termo pelo ESTADO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA PUBLICAÇÃO

Após assinatura do termo, deverá seu extrato ser publicado, dentro do prazo de 20 dias, no

Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, correndo os encargos por conta do ESTADO,

devendo ser encaminhada ao Tribunal de Contas do Estado, para conhecimento, cópia

autenticada do termo, na forma e no prazo determinado por este.
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CLÁUSULA DÉCIMA qUARTA: DO FORO /

Fica eleito o foro Central da Comarca da Capital do Rio de Janeiro para dirimir qualquer

litígio advindo do presente instrumento, renunciando as partes a qualquer outro, ainda que

mais privilegiado.

E assim, por estarem justes e acordes, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual

teor, na presença de duas testemunhas.

Rio de Janeiro, de ,MR $0 de 2019.

Testemunhas:

FASC C& Ç2

4
f-vki CreCt de -rcia

- lO: 5073791-O

ESSEONARIO
CINDO BENTES DE RENGIFO

CPF: 7 a3 n
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ANO XLV - F$ 020- PARTE 1
SEGUNDA-FEIRA - 28 DE JANEIRO DE 2019

PORTARIA PR.PP 21 DE 24 DE JANEIRO DE 5039

DESIGNA SERVCORES FAIA OS FRES ODE
MENCIONA.
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e. Casa Cio e DToe r.Te 00150 De s.ae.s Mt.dTERs Is
ADS e. Ice-Do em ssIsegdK afaNa o,
1271740 220117.

RESOLVE:

AH, V - 2es4 la, MILTON JOSE OE ALMEIDA. Assoles, EspEcial.
nialr. 141 CARLOS EDUARDO CAVOECANTE DE LIMA Assislerlle
dE Di,st,la mal,, 1111 lsesVCON NUNES De OLIVEIRA. Assisle.e.Ie
de Direlee.a maIs 1848 paNa. DOAS peasdInda de. EIR1IE:IE, 8401040:1
ComessSOlECt liam 40 kaz& a Ce,osm :70017. ‘eesocc

a Ei’lVeNu CARO E.A.

Are, 2e - Fala P55541 ennId em RIO 00 daIs de Nua FolacaDJe.
eoss5ades em000odeN em

RdeaN 24 UR ImweE 1411

JOSE CLÃUDIO CARDOSO URURAHV
Oi,eIae.Pe., dente

218910

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL E EOVERNANÇA
CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFDRMMÇAO E COMUNICAÇÃO

DO ESTADO DC RIO DE JAi40IRO

ATO DO ESESIDENrE
PORTARIA PRODERJ 1 P80 N°714 DE 22 DE JANEIRO DE 2011

DISCIFLEdA A CLARONAÇÃO E REMESSA
DE DFICIDS, CARTAS, COIRESPONDÊN,
ERAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

O PRESIDENTE DO CENTRO DÊ TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO
E COMUNICAÇÃO DO EETAOO 00110 DE JANEIRO - ERODERJ.
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AUTAROULA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSIIIADOR
DO ESIAOO DC RIO DE JMISD

DIRETORIA JIJRIOICS

DESPAEHOE DO DIREIORsIOIRIDIEO
DE 2215112110

PROCESSO E° E-lOIS01lS4Sb20I7 - POSTO ANDES LTDA.
PROCESSO R° E-1S755S24472S17 - POSTO LINDA DE COIJEUSTI
1015 E SERVIÇOS AEITOI4OTIVOS UDA.
PROCESSO IA E-ISRO2dIIND2SIE . TELEI7AR NORIS LESTE - 01
ORA FPOSC.,A 04 STIR,A SAN’ ASIlA CE 72JVTRA. - CAEIRJ -

54.192
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PROCESSO N E.11-S29SS2017 - 5411 dRbladL SERVÇCD LiDA
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CIO DE ROUPAS E SEUS ACESDORIOS LISA.
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LTOA.
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DEVIA - 220.050.
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PROCESSO IA E.T5ISESII4NDIDS17
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salçAo ao EaIla das poSSCS5SS adls:rr,0IolISD5 5 epigeale, na loisa
Is curSo 35 da LDI E,taduaj 1 5.5577201 Ias,. ES elo desduiRla
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d’ade eS 0!5’ 45 da LE EstasNi” 1.95712:55.

AUTNIOUIA DE PROTEÇÃO E DEFESA 00 CONSUMIDOR
00 ESTADO DO RIO DE JANEIRO

0185-TORTA JURIDICA

DESPACHOS DO DIRETORsIURIEICO
DE 2S70112011
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EIiCOS AIA
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CCI DoA.
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72.155.
PROCESSO 10° E.IIICISIT4ROOS7 - POSTO VIA PONTE LTOA.
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da ripa Inca Ls ES REI’ E.C00120’ 84. SEOUl .411
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sente SII,E’UIÇD, 551 pieoa de laCo-aço da sola de ueIal e 515
55448405 E,u Cissia AlVa 84 Escoa ‘e. ,. co-.sa.aioespa,Cesa-D5S4N40Le.lIiaD.,Mr.’ECClOlI.

ATO DO OECSETÁRID

RESCLUÇÃO SECAS IA050E 22 DE JAJOEIRO DE 2011
DElEGA COMPESENCIAS PARA PRATICA
DOS ATOS OOE MENCIONA.

SECRETARIO DE ESTADO DE FAZENDA. roca, das uSIbAlpIes
NAIITUS14SITOITS5OVE000I°daad.S2ae. LEIO’ 257,4,
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RI - sucesSor horaçeis e I.05EEECGE Es casos Ou :ICR olidade;
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SURSECRETARIA GERAL DE FAZENDA
SLIPERINTENDL9OCEA OE RECuRSOS ROSMANOS

DESPACHOS DA SUFERI’dTENCUNIE
DE 05110518

PROCESSO IA E.ISIPNJIÓNNIa72OI9 - 515 Y.DoI AS Cm LIV A
Este-SUO,. lo Fs’,ss’-d 51111154-5 CCNIEOO 11 iste.

d.Lceli5aPiEsu do 5001411 wInnd:OpoSIS no ad. 10,71
45 Des,els’LS Eu 220P5 S5sIulseltEdo Tdu d. 120 da Desceis
2475775 soluce 00 pelado Esse de. elsa de olmo, UEe-10S5 es,
Ice: 1471172012 a I2il1I20IE.

PROCESSO IA E-0470SSE007IO5E - ALEXMdDRE RUNNDEL BEL
PORT Asdel, P15551 da lesIVa EslodIlal. Id Fu,ciCuaIl 1030031-1.
CONCEDO SE Nado e,s,Ns de Lisassa Pedmo cc Soais, rara a dl,
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SUESECRETARIA GERAL DE FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHOS DA SUPERINTENDENTE

DE 2410172019
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PROCESSO IA E.O4ICSS7II4IiSCII - vOD,5 7 L’IEIRA oI’E .90 -

Oeatae.a500rTIcpae,SlrsEd,so ppeci’aIaa SUptsvloeSEas:eCariUaI
de Perlnus Médicas e SadIo Osijoasesal Esu,adu 1, Ts. IS. NOS
FIRO o peddu,

RUESECRETAREA GERAL DE FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS ROMANOS

DESPACHOS DA SUPERRTENDENTE
DE 1410172015

Dl

PROCESSO e SRRA4ISR4I0500IOO2OI1 - VIJRI IACDR LUMER Aia-
doar Focal da ReceIa EsleAcal. N. FeisoanAi n 5012110,0 CONCE’
DOOSIIONIICEOSSJSLE aPlIcou deaesaaucErrdasoaslaee.
04. Ia. VI. de DemoRo-Lo -, 22(775. IS9JO,eevIacb pide la-o. 29
e Cts,ldo 0’ 277917 ‘r4ULaa a, Ee-OI5 Saca de lempa as SEI5IÇT
‘pwados de 27112002 a 2510:2210.

PROCESSO IA SEI.O41SI4ICCS1IN12OIR . ÇT,I lIMOSO IA is
CC Aadry °scal la ReUe:e EEUS,a,. Is Fi.st.osa, 5’ 50331i-S
CONCEDO OSli’esl meses OU Licaisa P,Em:S. de oes,500 5U1 5 d,s
p5515 IS ai,. SI VI es DeUSIS.Lei n• 220775 regelamesrUds 550
aU, 121, de Da-lEla 0’ 2.471175. mltI,sa OS pedIdo base de 701,50
de seeiiSS apelados de 2711 212112 a 2511212510

PROCESSO IA SEI04755D/0051I572010 - CARLOS EDUARDO RO
DUISUES LOUREIRO Roalara da Foceeda ESiaaaaI 17. Ponsisnal cl
5509507-2. CONCEDO TSWISI ‘n’leS 44’. CeNa ‘Amo dE asÇi3U

o 250,0.5 e, a’, 15 VI es Se,r.s-Le.” SDA’O1p5Zl’Ir-
ele DiTe 4” I717v D.se1, R’2 dTPI7I ‘eIS’sa ao pardo Sasearteroes ee 5015.50 apseaeoo 44 2SiiRe2CI2a23ilROOrI

- a dispesto IS 5 21. da se., 1’ de R95015çaR .I 25872010: e
- R alsocale is PG000UO I E-O4ISIISDOSOIIISII:
RESOLVE:

AI, 1100111 teCspIOs aos) es lOUeaude’cas ‘525359V Ascos oco
SF51,. “E ,,GSEO dose ‘Aio-la-e ‘COSe, o 5945 dessa po.

sl.E5C:,TSE b’t.nb,o naS ao,, a 1455’ 00 5 .C5:a co’esnsodm,
Iv d-.Eta,po’i,e 55000 O le15 51955 PD’dE,ajo e CS-sae.adai Es.
IPV0PI sorrIR de e’e’ss A’mcI mIl OIPC-°’TrlT lo asr-o
SSS5 7 e lede aI. 24. as Lo _i ‘557, d,2ceaeeerosssçde
ISSO, ira 5E. do Dl. 5’ de Livro lide RICMSII 5 tErem 20. do
Assoo Ide Liam lIdS RICUSIIO coa Recolapas SEPAZ n°250. de
II de aEzpmEeo de 2011.

AeS,2’,OAseoSÚIiwdeslaFcdaIassbRl,lsiOAuueooOdimda
RnsoluUAd 457V 1° lE500ld Em s,’,ec’aruidade 00 IR. 7°. de Re
salaçA, SEFA2 ISOI2D Is.

Rol. 2° - Era Psda,a ele-ad ova.’ ia dsa es seo P.SdEaÇaa DUas
e°edasapaalael’ de 1,501K), de 2015.

Roda - eOet. lO de jeeAo de 2010

ADLSON SEOUl
SsDor’_im’ses a, Estada. SE Receoa

0. APERITIVO, AMARGO, RI95ER E SIMILARES ICEST O2e.Sl.OOl

IMPORTADO
-IrEM 1 MASCA EMBALAGEM RALAREM REI ORI&

li, Aa,dsrEs’aal
.,.

la EIS a PeOs

____________ __________

1)0511 1 kaisraaeaAnaea’-v 1
‘ 0054

15 FernetO,aiesMerleleasencl doO7la7ESmI 120,27

________ _______________

1.5 JdaOiildSlDrSlDr

____________ ___________

de 171 o 765 ml

____________

104 E/

__________________________ ________________________

__________________ _________ _____________

AÇIONAI.

______________ ____________________

zzilHrt :l:Ai

1 ,IE : IècE 5194 isdesI ‘e 791512 CO 14 lESOiii 1 CddaIA AZms se 761a SCSS 14 alua[ZZi 04n2204_ de 101 e 170 md 12 19
Cwetod e- Dei e O.rt.... 4045

t(

:4t
1,71 5EeAR_TEaoaaeo ‘ es_251_esCama 1254

51 1 AesRas,asJASs 1 docZlaINOmI 055€

A IMPRINSA OFICIAL 00 ESTAOO DO RIO OS JANEIRO oa,a,leaa,alenN,idade cosI,Á,1 lmPs’onsa dussmerts. quaedo aIRAaIlEeda dimiamorte 00 pslTal ewda ‘uTOfiCIal ..., AiçeS5e,4 ARDI do d0lalo O o Sdbado 2E da J 402010 oa 4041 0255

Secretaria da Estado de Fazenda

PROCESSO IA SED441014I40215p12UI9 . LECNA500 MAIA DC Ai.05 DA OaE Is’ FoCO la Receie cs:ad,Ai N. Paee’oce.. e’ ITEI05T
E. CONCEDO OUblilsI meses de Loano, P110155 de NSEIOE 845la: alsiele, d’spasto coar. 11. VI. da Doe-ela-Lei 9220110. ,sgdamenlede pAi,ao. 170,00 D’sasbo 5 7470570. m0olvs ao pera-da beaa do IETPS
de sesiçI apurados do 22(1212012 a DAI 212010.

Ad 2 Esta Ptoouua ePId dl avo, ‘a dUla do soa poN,taçaa is
vosesdo as deelAs disposçles aotereee, em Esp,cJoI a Pedana
PRODERJ 1 745 e’ 210. de 26 da sIclO do 2012,

Rode JSseae. 2240 Øotit 412511

MARCO ViEIRA
Prosdrie

o

o

Ad, 1. - 7,00 delgada O 455040V FEÇANHÃ OONÇALVES. dos,
Idoso ‘.rU000d ‘4SA0475-2 SaEeem,teodo-’Io de A3°cs’UIIMFisa’pos osçioeléfla pau 154310145* de OR2SR’IOOR CT 055-
PESAS peso polcai aIos dE vnsISo o,çamEala,a.E,RNLtila 55 Sim
0:151’ Setistada de Eslada de Pazeoda e Iomsbou pala EU5SECRETAEOA DE ESTADO 05 RECEEIA

ATO DO SU0SECRETÁRIO DE ESTADO
PORTARIA EOER IA 177 DE lIDE JANEIRO DE 5015.

DISPÕE SOBRE A OASE DE CÁLCULO DA
S005TIEUIÇÃO TRISUTÁRIA DO CR45 NAS
OOERAÇÕDS COM RESIDAS •LC000CAS
EXCETO CERVEJA E CHOPE.

O SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DE RECEITA 5’ u.ss de as
TRIÇUIS elas 4, asas co-, sol. Usa RaeI,ç5’ 59Oa2 --

SUS De OS 1’ dezalte. ad IDd

CDNSIOERANSOI

P0 - SaRne a oaoassao de 04004,.

AlI’ -04 pmRelle ReEduco, oco dado esebesmevi O SE IldIUral
de Coatas do 5554,. SOIrISTIE d.spcn eailçiafs Uisa da eAga 2Eado Lei o’ 2Cr ao DRde aEeemttea de Sele aos ÓvSus dODUniiOIe
IIlErnada,ld SeUetauIL

Ad, 2’ - EIto lIbAção er.ssul elo sigo’ na daIs de vau P00151100pIOdAei,do as lesa ESCOOU a padie da II de jadlu I.a do 2015. ‘ORE-
Rados as d’opos:çdas em ElrIlOdo.

De Jaeledt. 20 de 01514040200

LUIZ CLAUDIG RODRIGUES DE CARVALHO
Seeuenãa 5 de Esiado de Fazendo

Ia

ANEXO UNICO

AaSS5005aaa 000 usui ,Ul,dade qeasdo leapressa
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SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CML E GOVERNADIÇA
COMPANHLA ESTADUAL DE *QUAS E ESGOTOS

ASSESSORJA OE LICITAÇÕES

AVISO

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Ea’ 2530005
ÁTL-DP

OBJETO: ‘SERVÇOS DE MANUTENÇÃO COREISTEIA E PREVEN
ElSA, ATRASES DE EOUIATLIENTOD DE SUCÇÃO ASPIRAÇÃO E
U:000jATEN2ENIO DE 0574 RTSSA0 DO S’T”EN’S DE tEÇO
TE’JE’.70 SiOEIkO.O DA SÃO 50 MEROPOM,Ã DO RIO DE
J2NA:RO SAltADA OLEINE’.SE E ODEIA VERCE

- LOTE 1 LO
lEDE_ODE r
5 4002000RA DE EICEIAÇÔES 05555510 a 4,açâe lisa ‘aRE
‘Bota soa aoooata,’a aTada sase 5a sela aaaEaada 5-o 00
0-57-050 Às 150V 04o’as. -o SRSIO E-soa aReDsm7i AtaRias

E RI”

Secrerai-a de Estado de
Governo Eelaç&s InsEitucionaiS

EXTRATO DE IIRMO

IDENTIFICAÇÃO Assada da Caopa’açsa T4aROa
PARTES SEElaial404 EsUda de Gaaeooç e Ralaçdes ISSIS0005SO:s-
50007 a 150101005 a wasça PdB:se - IOP

ORJEID Desa-oSOaa eaSÁos a pai’ — Es’,’ a
ISUOaOÃSW 5.:a de,IEIEIOao’OSTE’-Tsa’,SLS-oa_a.10aaai
OAaC-sDfr’-s.COUo509ts,aas,’U’aaraao-
4: SAlo ao rasos-as e a 1010,550 Ao, 0:0100 de lo-Es-la E

ES Soa Ei SE 035.
DATA DA ASSINAITJRA DO ACORDO 50602059
PRÀZD;2-Ui-’:eeçoaTa’,RESSS
EUINDAIIEORTO.kI ‘:6 co h4a 00060091 e ao. 00 de D.,a.Oo

PROCESSO E EASIIRUIDOSO2J2SIR
P051340

Secretaria de Estado de Fazenda

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

INSTRUMENTO- ConSola s° 41015519,
PARTES. ESTADO DO N’O 00:505’RC raU:asTsS-CREIARTA
SE ESP DO FAZENDA e a ET2U E5i 0”sOE A04a’NISTRA’
‘AO LEDO

èEJETO; ‘seSiçS soa os “1045 de gEcas de a5immças’ooa
ioS4ODscsOa €OrO_°ÇTA. O baSEI_aeiEIS ‘De cortAI e’,,

50551 E’OelS’ICeS 304 asoda- a aoeasNadas das O-’
aro_e Osdo 555415-0015010 Estada.’ CoRada
PRAZO 12 Idade: 15045. o a555.0 pa04 de daTa Te EaE4saçac
VALOR 6025474 :Esr00 e ar esl I’oo,e:, a Oa*D e

PROGRAMA DE TRARALHO: 2051.00 ‘22 5000 2010.
NATUREZA DA DESPESA.23905539.
ROTA DE EMPENHO: 2010NE00259
DATA DA ASSINATURA; DAV012STV.
FUNDAMENTO: La: O ESSE/laos
PROCESSO 11° SE5041172105503042019.

INSTRUMENTO: CoR:eala E 005:2019
PARTES; ESTADO DO RIO DO JANEIRO iodada da SECREtARIA
DE ESTADO OS FA,ZENOSea SECRETARIA DE DESENVOLVIMEN’
o] SOCIAL E DIREITOS HUMANOS.
OSISTO. C°SSÃO E0 LEiS da :.‘E”C a-o Es’aai’Sa desqaadS
51’5:0’., COESO DA CESSO-O CO L 00 05710:7:7 as ESEA
D20a.’EA’aOaodaCUsS’DZAV’D :oa-”s”S]-E-e trsemesea

saio:., 5:40555 a o__a possa -a.e1—5aI
PRAZO 03 111011 550105 DoalIa205 a aaoio Ri data ia EJSISaSJ a
VALOR VISTOSO :T.:oe’IEe-Oe lae..’aeease laaNs,asA

ÔATA CAASS’RATURA: 32353:-a
FUNDAMENTO. Lo e’
PROCESSO N5 5.0:4:1 TA’ IS’2D1 0.
001,-da ES DO da 21005/2510.

EXTRATO DE TSRMO ADITIVO

INSTRUMENTO: 2 TiReS Ad:iso aS CoaeEaIo 5I GIROSIa - TRIOI0
0011101031 02U’2SIS
PARTES ESTADO 00 -AIO DE JANEIRO. 015,045 da SECRETOIIIA
DE ESTADO DE FAZENDA a a SoTaIna AVO VIGILANCLA E UE’
SURANÇA EIREL:
ORJETD: COlOSSO: ES-elos da aiaSassle oslea’IEEEiO a ISseeaSoas2T da
SOEUSOE U,_ai:a’a. as 010007- ElE/SOTa ea-s:sIa-e.

cl Os ‘Ia—) 055:5 da rasaR-o disaaC1 O.’-4 do 4_a
CrS::1452E e7S, 0,5:0. Soa da JROIEDS Dada Soa SSRSOS dais.
O Ao Co-a. 0 04 .4-aia. Vasa Lodr-r:S se ao., L pamea ‘a’
da ao. AS, Co aR:I T’S :0010 1. da Lei a’IEERN3. sem Asas 03-a
aEsIaOao, asiJasem Eaae”aB-’oTadeq.aa55Sss%10D4a415&

:eIesTS
DATA DA ASSPLBI1JRA 12502CR
FUNDAMENTO’ Lo a’ O 0661455.
PROCESSO W E.OdI72d5S’2SIT

DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

SSTRATO DE TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: O T.I,Ea Ad:Ooa as Texano da COmpos-Tiaso de Es
ISolo O S47001a
PARTeS: ESTADO DO MIO DE JANEIRO asadas do SECRETARIA
DE ESTADO DE FAZENDA SesEidasto CLISTAVO MARQUES DA
d:E’.0oaaSD-o S2aDO DE 01.0150 SL’ERKDR ESrd.C’o DE SÃ
724. TESES
OiJEID; O E100e “e :0 OS lOA’ 211 E04S a O-t’oEaaNSa do 25110
Ci CTaCOe:e 050 dE Essas 55 0470515. 057 505 35 15461

paSe Se 10.062010
VALO-O 050NOTE3:.i’ds_’’TTaaiose,assaoa!a:eoasS
PADORAMA DE TRABALHO; 2’50 04 I122a02 2.015
NATUREZA DA DSSPTSA: SOTO 25.0-4
DATA DA ASSPOAPJRA’ GAITA 10’ A.
FUNDAMENTO. Lei 11 TI .7N0:Di.
PROCESSO N E,O4ITS2J105SS0001E

mbRJ.9 ‘OHCIAL

COMISSÃO DE PREGÀO

AVSSD

A COMISSÃO DE PREGÃO DA SECRETARIA OS ESTADO DE P04
lENDA DO GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JAIIEIRO laIca os
Elsa SER Tala 100I:aal es Podal da Compoas da Estado 65 Na da
JOERIIS O 1,1110020 abUiaaE,a, soladO
Prelos EI0I,Õ215S SEPAZ-RJ 55 PE 0411001
OBJETO’ 001TSISSSO da NOpOIDO eTC No_alisas pala p’EIlacJO do
0.0100 de iab.osa. da SaTOO salTasse dos aSsola 50000101 oalo
Eoo°eta-, de Es’sie da °sao1a, TS°M. soei,, assoa ao .7.0/513

00 ao ea*c assoo eA’soss soe_os
e 050’Ias 040 57,5 a’l 50-a’ 5-la: o Oosp.Ias DV

5010010 da, 405455 soSosso aia soas, es, 500-5974, saçaa’adss,
a base do LaSso Ias EieIas 020:9,05 das :0.

das ea04a -

PROCESSO N• E454.050V7o’JC 7
lISO 00100l0eDaOlsDCos_te.l’.
EJMUTI OS APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 79.063459
SAhSE,so
ABERTURA DAS PROPOSTAS’ ZE’DAOSTS, ás TOhsen,,n
SESSÃO, ILEO: SEIO, ds T 0110055:1
Pana? EIsIeÕ,SIEÓ’, envw.aaEpEaU,9EEbr

Secretada de Botado de LScoeno’olvimento
eIntcmasinIns

AVISOS

A SECRETARIA DA ESTADO DE DESENVOLV1MENTD ECONÓM,.
CO. EMPREGO E RELAÇÕES INTERNACIONAIS Isola tasSsaa
RES.SEWLRA. 0,4.05 Te doa Os Se:’e’á’o Ja.020 o EA O Ei
117,7004021’ E’ a-e 45’ ,-a-o’:aes’asT s as Isolados 45 soa
ao pe02000Ss ao Dsaoe 0s’0 O:
Pia 9as a COeIAE, 0345 O,] /7a TAT100TI 50 C,s-’;-O-so- E’.
ReSAaSae35’lsIao4 S:A eS ,sia: Oslo aSasa e S,o:omasl SOA IRa
pEB100115I Es::Oas Tésoosas Sal 05 ãViaIo do Poacad:o:oIs de
MisdEsIoçdldEIi,i011eso:e:C.0404 elo a,iSI’cação da E d’isto Coa

OI;2S10. Ou a,dc:.aadtomabaao, paR Soai 55lI
o poesEn’,ddos dolaEao: l:iloOEaaooeçCaS aEdltados lo REIaIAOIÓ da
01011,1 dos Estados Tdsmoaas dE CsaossUa SoADa’,p:ellaaDsla,
AUaI’a52 o e SobEJa.

A SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVMENTO ECONÕMI
CO, EMPREGO E RELAÇÕES INTERNACIONAIS lima pJbIi,a a
REASERTURA aliso, de Ato do SEsoeIlo:s Lp,oado Da
i2di7U:1a5DIT 50 Olá 45 i9SalRl:,Oai.,s50 d’as saciadas da 4010
da2TIia:AolUCS’lflT.ll2,a ES_IEESSA’SD,.e’R1:0S2:

0570751 EDUIta os02USE7O ssos:,,Os TOssa
Co_N’aOs ‘soE loxas n’s De S’’as1S20 :1 a
Cs:dla:oStaçSo do Edoal Os C’a 006110 SJ’20000’1l20’0, ‘o;

tola 5:-a Sela., opeRsRaUdSs delai-als105IS, E
E’1’E3509 4ET700S5 1041001071 de ,aJdeOe 055 EsTados IODSCa5 da

AVTOT’2.r°a’1s”.o A,AaRan e Salooso

M’MINISTRoNÇaNI) S’SNCLILASSA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRA’DJAL

INSTRUMENTO, Caoliata e° 000:209
PARTES’, Jss’a Os-seis-aI do SElOU asa OS Ua Jose-iS , JUCERJA e
N050ala TeH,aaoe:aIÇd000I5500eaS’:a LTDA SOE.
OBJETO: L’sslia1a da PISLITUO de Sasoços de Ieleboe,,a 0011IRTO,
:0 0: Es .-e’:soe ‘eaaoea-eaEX 04 .a,i,a1.aa lace

VALOR: OS lar-Dor iS’75 — R iSE0010S ISSO:.
DATA DA ASESSA’TURA’ TI 00,-da aR 20310
V20ENCIA: ACEDO II a 12.00
FUNDAMENTO DO ATO’ Lii toDo,’ e 0:100:03,
FACAL05AÇSO DO COIRTILATO’ CoD’d, 0,57750 •-olT.3aeo - .D.42014020 Co-a: No—a’, 45,0,5 94 C;s,a-200d025902,I

e’ 0:21-57:’?
PROCESSO ADMINISTRATiVO N5 E-22IE11111402E19.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INSTRUMENTO’ CSRIOO:0 ii’ 10211010
PARTES: ,ia::io COTI:E:SI da EsUda do R:s de JaTairo - JUCERJA e
Pmsoaol:oo, 00:01_IlEsa o 5:5:00,035 IaIade.iIiSos Ilda,
OBJETO: Caola’açdo da sala-Dos a. d0500aaIaiooERIs se 500XÕSI
aas’sie-oal EDIS :a:IaelaIalNoe3100alçda 0505000 E asdoitasa.
o:olaçÃ’0ass,Io0,s,-501m,e:04’7,$ITD’,57_400soo’çoa0500..

-05:-ao aTAD 7_a 5077 as
VALOR: 00 :‘ ‘o-ai de ES 22050250 (1010 as -ao a daaaIslEa eM

DA ASSPOATEaRA: 30 dUelos da 2019.
VIOENCIA, 2LE)0IO 42220
FUNDAMENTO DO ATO: .4 T 00160
PISCALIZSRÇAO Esipa ‘-‘aos 004,’ ‘ O. 42,4 USA D,.s’ C:so&
C015aS’,5-D, 0425200’lRa:RM4i,as’tsEia1555dI7Ss-IO.
a 309347-5

EIIIIE’D PROCESSO EDMINISTRAI170 N S’220SITIS2012SID,

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RiO DE JANEIRO - JUCER
JA

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO D’siso Eia.
PARTES .,Uaaia Casipocial da SELada da R A de JaM-’o - JUCERJA a
a’,077’55da12A-Ea
OSJE’TO: CoaDE’?ç’:A 055 as 50,51000705 05059 o,a,bsa01a 5,.

Do 03a7’S’ lada .E-COR,A a ao VaSO ao 5052650 a
-oSOa-laAo de 5551:0 ao-e-soda 16301 si”-SDaamseE,DJIO de

pas_:aas .0551-, as .V:ai’T Uaas eaoa.bass de da
J’JCER,A cd, EILo_,L6° D

STEERCIA’ E’) :5711,-Tal —asNo 507515, a paot’ da daEa de si
51 soDa:-
DATADA ASSELAIARA ‘AoCo; ao 2015
FUNDAMENTO DO ATOu LE; E• 6sS’Aj
PROCESSO ADMINISTRATiVO Ir E-lSdIT00555alliOOTl.

M-51E7,la

Secretaria de Estado de InfraeotnaEura c Obras
SECRETARIA DE ESTADO DE INERRESTRUTISRA E DERAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

OENTIEICLÇ&O’ 5-’sie-o”soias OasDosa as 000’OOia e’ 00613453
PARTES: E s’a,a os Os de JOSOOCE 1 EIalodEsa 15 EecaaGda 5-o
Colado la EsladEsorasa o 02555 e a Eopssa 5075 ‘SOOAOASE
DE CERAS E 700aXTOS DE ENDEN3OAIEUJE
OBJETO. P’D’ODaoSa da p.-aaa, Iam
PRAZO ‘22 lCe,D e IAS) ÓaS
ASSINAEURA’ lI la_Soe Dl 2315
FUNDAMENTO: Lo Poda-a: €459,’
PROCESSO N° E-lO 1.1102]’?,

AVISO

PREGÃO ELETRÓN’CO N 535,0015

Olde se E’ COlETO: C050R,ATAÇAO DE EIA°RESA ESEEC’AL’,
CADA NA REF000MA PARCIAL DO INSTItUTO EaECICO LEOAS
AZRANC P0150070 IPE»aI

LES-se .OSJETOI, COId’ERA’EIaÇAD DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM VaNLI’TEIdÇAO PREDIAL DO INSTET1410 MEDICO LEGAL
AFIOAEOIO PE150TO (IMLAPI.

ÃODIENI0TflI.AÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRSTURA E GERAS
EMPRESA DE OBRAS PURLICAS DO ESTADO DO

ESEADO DD RIO DE JANEIRO

SXTRATD DE TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO te—,c A0’ss 5033 Coonalo a’ ETR’241T PAR
TES Ee’,’ESa da OGas PJSEESS da Estada da Soa de Jaeeda a a

3eoT. LA’, Assassasa Saoaeaeãa 45 0ab,o -

a; Ass:NA’TTJRA- 25152)1010, ORJRTO; Eae-aaflae a easaoo lo
sioa do fle-*9 CoSOasa, RaEesr:e a oUsSSØo Nas sa,-aisas ao
PlaIlolaCaS e 1104aoIa55a do PSOSmS do CEIOTIE Mdalass de SaúoSe
Ossapaaaaal IPCEISO NO II o da Pode P1005s:oço9lea Plssddeeodasa
- EF7 Piaoeapda da R:saes Aonoamta:s (PPRA NO)) E Laudo Tea

de Caadiçõos AOE1ESIa;N as TsabalEa ILTCA’T NOS IS o 105 pa
la atolam as leEoSsi3Sdol da EMOP ONdE e todos es loas OEpae
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ID Patrimônio Descrição do Bem Patrimonial UNIDADE Localização

26479 Mesa em L SEASDH 7° andar - Erasmo Braga

26478 Mesa em L SEASDH 7° andar - Erasmo Braga

26477 Mesa em L SEASDH 7° andar - Erasmo Braga

26480 Mesa em L SEASDF-I 7° andar - Erasmo Braga

26481 Mesa em L SEASDF-1 7° andar - Erasmo Braga

26482 Mesa cm L SEASDI-I 7° andar - Erasmo Braga

26483 Mesa em E SEASDH 7° andar - Erasmo Braga

26484 Mesa em E SEASDH 7° andar - Erasmo Braga

26485 Mesa em E SEASDH 7° andar - Erasmo Braga

26487 Mesa em L SEASDH 7° andar - Erasmo Braga

26488 Mesa em L SEASD[! 7° andar - Erasmo Braga

26486 Mesa em L SEASDI-1 7° andar - Erasmo Braga

26490 Mesa em L i SEASDH 7° andar - Erasmo Braga

26491 Mesa em E SEASDI-! 7° andar - Erasmo Braga

26492 Mesa em L SEASDK 7° andar - Erasmo Braga

26489 Mesa em 1. SEASDH 7° andar - Erasmo Braga

26472 Mesa em E SEASDH 7° andar - Erasmo Braga

26464 Mesa em E SEASDI-I 7° andar - Erasmo Braga

26473 Mesa em E SEASDH 7° andar - Erasmo Braga

26476 Mesa em T. SEASDF{ 7° andar - Erasmo Braga

26474 Mesa em L SEASDH 7° andar - Erasmo Braga

26475 Mesa emE SEASDH 7° andar - Erasmo Braga

26471 Mesa em E SEASDI-{ 7° andar - Erasmo Braga

• 26470 Mesa em E SEASDH 7° andar - Erasmo Braga

26469 Mesa em E SEASDI-I 7° andar - Erasmo Braga

26450 Mesa em L SEASDH 7° andar - Erasmo Braga

24107 Mesa de reunião SEASDH 7° andar - Erasmo Braga

26448 Mesa em E SEASDH 7° andar - Erasmo Braga

26449 Mesa em L SEASDH 7° andar - Erasmo Braga

26446 Mesa em L SEASDF4 7° andar - Erasmo Braga

26447 Mesa cm E SEASDH 7° andar - Erasmo Braga

26445 Mesa em E SEASDI-1 7° andar - Erasmo Braga

26444 Mesa em E SEASDH 7° andar - Erasmo Braga

26443 Mesa em L SEASDE 7° andar - Erasmo Braga

Av. Presidente Vargas n°670—11° Andar— Centro — Rio de JaneiCEP: 20071-001
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26442 Mesa em I SEASDH 7° andar - Erasmo Braga

2

2644! Mesa em 1. 1ASDH 7° andar -Erasmo Braga —

26440 Mesa em L SEASDH 7° andar - Erasmo Braga
26439 Mesa em I_ SEASDH 7° andar - Erasmo Braga
26464 Mesa em L SEASDI-1 7° andar - Erasmo Braga
26436 Mesa em L SEASDH 7° andar - Erasmo Braga
26434 Mesa em I. SEASDH 7° andar - Erasmo Braga
26437 Mesa em L SEASDFI 7° andar - Erasmo Braga
26435 Mesa em E SEASD1I 7° andar - Erasmo Braga
26453 Mesa em E SEASDIEI 7° andar - Erasmo Braga
26454 Mesa em L SEASDH 7° andar - Erasmo Braga
26455 Mesa em L SEASDH 7° andar - Erasrno Braga
26452 Mesa em 1. SEASDI-I 7° andar - Erasmo Braga
26456 Mesa em L SEASDH 7° andar - Erasmo Braga
26457 Mesa em E SEASDI-! 7° andar - Erasmo Braga
26458 Mesa em E SEASDH 7° andar - Erasmo Braga
26459 Mesa em L SEASDH 7° andar - Erasrno Braga
26460 Mesa em L SEASDH 7° andar - Erasmo Braga
26461 Mesa cml. SEASDH 7° andar - Erasmo Braga
26462 Mesa em L SEASDH 7° andar - Erasmo Braga
26463 Mesa em E SEASDH 7° andar - Erasmo Braga
25039 Mesa reta de madeira - Jacarandá SEASOTI 7° andar - Erasmo Braga
26695 Mesa para telefone SEASDH 7° andar - Erasmo Braga
26687 Mesa de impressora SEASDF-T 7° andar - Ensino Braga
26684 Armário 2P SEASDH 7° andar - Erasmo Braga
26703 Armário 2P SEASDH 7° andar - Erasmo Braga
26700 Armário de madeira - Jacarandá 4P SEASDH 7° andar - Erasmo Braga
26691 Armário dc madeira - Jacarandá 4P SEASDH 7° andar - Erasmo Braga

Armário de madeira - Jacarandá26697 SEASDH 7° andar - Erasmo Bragac/porÉa de correr

26651 Cad&ra fixa com braço SEASDJ-{ 7° andar - Erasmo Braga
Cadeira de madeira sem braço26648 SEASDH 7 andar - Erasmo Braga(moveis antigos)

26645 Cadeira fixa com braço SEASDH 7° andar - Erasmo Braga
30038 j Mesa em E com 2 gavetas SEASDH 7° andar - Erasmo Braga

Av. Presidente Vargas n°670— 110 Andar — Centro — Rio de Janeiro — RJ CEP: 20071-001
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ANEXO 11

Laudo Técnico

Parecer da Comissão: A Comissão de Inventário PatrimoniaL, abaixo assinada, tendo
em vista representação contida na Portaria SUPAFI no 34 de 15/08/2017, procedeu à
realização de inventário fïsico e financeiro de bens móveis patrimoniais utilizando
todos os critérios possíveis adotados para avaliação, quanto ao estado de conservação,
utilização e produçào, valor de mercados novos e usados, que para tanto foram
tornadas todas as precauções técnicas relativas ao zelo e avaliação do Patrimônio
Público e;

Considerando:
• Que os bens codificados em anexo, apresentam vida útil curta, no entanto

apresentam ainda condiçõcs de uso;
• Que a posição do gerenciamento em manter esses bens recolhidos ao Depósito de

Bens Patrimoniais, além de gerar despesas de conservação, provoca desperdício de
tempo, mão de obra e de utilidade do bem, contribuindo para que a Administração
Patrimonial seja incipiente e morosa nas suas atribuições rotineiras;

• A apresentação de valores relativamente baixos, em razão da sua obsolescência ou
uso prolongado;

• A viabilidade de recuperação e uso dos mesmos;
• O limitado espaço fisico da SEFAZ que impossibilita o armazenamento, guarda e

responsabilidade pclos mesmos;

Conclui que:
Os bens sofreram depreciação que consequentemente tiveram seus valores
históricos transformados do montante de R$ R$ 23.022,15 (vinte e trés mil e
vinte e dois reais e quinze centavos), para R$ 8.169,14 (oito mil cento e
sessenta e nove reais e quatorze centavos), resultando o valor de depreciação
em R$ 14.853,01 (quatorze mil oitocentos e cinquenta e três reais e um
centavo).
Os bens listados já cumpriram mais da metade da sua vida útil.

-J
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Do parecer Técnico da Comissão de Inventário Físico e Financeiro do Patrimônio Público
Estadual para o procedimento de doação patrimonial.

ITEM REG.PAT. NOMENCLATURA CONSERV.
HISTÓRICO DEPRECIAÇÃO VALOR ATUALIZADO

1 26479 Mesa em L Bom RS 319,33 R$ 226,72 RS 92,6!
2 26478 Mesa em L Bom RS 319,33 RS 226,72 RS 92,61
3 26477 Mesa em L Bom RS 319.33 RS 226,72 RS 92,61
4 26480 Mesa em L Bom RS 319,33 R$ 226.72 RS 92,61
5 26481 Mesa em L Bom RS 3 19,33 R$ 226,72 R$ 92,61
6 26482 Mesa em L Bom R$ 319,33 R$ 226,72 R$ 92,61
7 26483 Mesa em L Bom R$ 319,33 RS 226,72 RS 92,61
8 26484 Mesa em L Bom RS 319,33 RS 226,72 RS 92,61
9 26485 Mesa em L Bom RS 319,33 R$ 226,72 RS 92,61
lO 26487 Mesa em L Bom R$ 319,33 R$ 226,72 R$ 92,6]
I 1 26488 Mesa em E Bom R$ 319,33 R$ 226,72 R$ 92,6!
12 26486 Mesa em L Bom R$ 3 19,33 R$ 226,72 R$ 92,6]
13 26490 Mesa em L Bom R$ 3 19,33 R$ 226,72 RS 92,6!
14 26491 Mesa em E Bom R$ 319,33 R$ 226,72 RS 92,61
15 26492 Mesa em E Bom R$ 319,33 R$ 226,72 RS 92,61
16 26489 Mesa em E Bom R$ 319,33 R$ 226.72 R$ 92,6!
17 26472 Mesa em E Bom RS 319,33 113 226,72 113 92,61
18 26464 Mesa em E Bom RS 319,33 RS 226,72 RS 92,6]
19 26473 Mesa em L Bom RS 3 19.33 R$ 226,72 R$ 92,6!
20 i 26476 Mesa em L Bom RS 319,33 R$ 226,72 R$ 92,61
21 26474 Mesa em L Bom RS 3 19.33 R$ 226,72 RS 92,61
22 26475 Mesa em L Bom RS 319,33 R$ 226,72 RS 92,61
23 26471 Mesa em E Bom RS 319,33 R$ 226,72 RS 92,61
24 26470 Mesa em L Bom RS 319,33 R$ 226,72 R$ 92,6]
25 26469 Mesa em E Bom’ RS 319,33 R$ 226,72 R$ 92,61
26 26450 Mesa em L Bom RS 319,33 R$ 226,72 R$ 92,6!
27 24107 Mesa de reunião Bom R$ 371,91 R$ 174,80 R$ 197,11
28 26448 Mesa em L Bom RS 319,33 R$ 226,72 — R$ 92,61
29 26449 Mesa em L Bom RS 319,33 R$ 226,72 R$ 92,61
30 26446 Mesa em L Bom RS 319,33 R$ 226,72 R$ 92,61
3! 26447 Mesa em L Bom RS 319,33 R$ 226,72 R$ 92,6!
32 26445 Mesa em L Bom RS 319,33 R$ 226.72 R$ 92,61
33 26444 Mesa em L Bom RS 319,33 RS 226.72 R$ 92.61
34 26443 Mesa em E Bom RS 319,33 RS 226.72 RS 92.61
35 26442 Mesa em E Bom R$ 319,33 RS 226,72 R$ 92,61
36 26441 Mesa em L Bom — R$ 319,33 RS 226,72 RS 92.61
37 26440 Mesa em E

40 26436

Bom

42

Mesa em E

R$3 19,33

26437

38 26439 1 Mesa em E Bom RS 319,33 RS 226,72 RS 92,61
39 26464 Mesa em L Bom RS 319,33 R$ 226,72 RS 92,6] ÇÇ

RS 226.72

Bom

Mesa em L

41 26434 Mesa em L Bom R$ 319,33 R$ 226,72 R$ 92,61 \

RS 92.6!

RS 3 1 9,33

Bom RS 319,33

R$ 226,72 RS 92,61 Lc3 ‘EF

R$ 226,72 R$ 92,61 ‘S

v
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43 26435 Mesa em L Bom RS 31 9,33 R$ 226,72 R$ 92,61
44 26453 Mesa em L Bom R$ 319,33 R$ 226,72 RS 92,61
45 26454 Mesa em L Bom R$ 319,33 R$ 226,72 R$ 92,61
46 26455 Mesa em L Bom R$ 319,33 R$ 226,72 — R$ 92,61
47 26452 Mesa em L Bom R$ 319,33 R$ 226,72 R$ 92,61
48 26456 Mesa em L Bom R$ 319,33 R$ 226,72 R$ 92,61
49 26457 Mesa em L Bom RS 319,33 R$ 226,72 R$ 92,61
50 26458 Mesa em L Bom RS 319,33 RS 226,72 RS 92,61
51 26459 Mesa em L Bom R$ 319,33 RS 226,72 RS 92,61
52 26460 Mesa em L Bom R$ 3 19,33 RS 226,72 R$ 92,6!
53 26461 Mesa em L Bom RS 319,33 R$ 226,72 R$ 92,61
54 26462 Mesa em E Bom R$ 319.33 RS 226,72 RS 92,61
55 26463 Mesa em L Bom RS 319,33 RS 226.72 RS 92,6!

56 25039
Mesa reta de madeira

- Bom R$ 374,22 R$ 1 08.53 R$ 265,69
Jacaranda

57 26695 Mesa para telefone Bom 1 06,22 RS 56,30 R$ 49,92
58 26687 Mesa de impressora Bom R$ 229,00 RS 73,28 R$ 155,72
59 26684 Armário 2P Bom R$ 1.068,00 R$ 726,24 R$ 341,76
60 26703 Armário 2P Bom R$ 1.068,00 R$ 534,00 R$ 534,00

6! 26700
Armário de madeira—

Bom R$ 218,27 RS 82,94 R$ 135,33Jacaranda 4P

62 26691
Armário de madeira

— Bom RS 218,27 RS 82.94 R$ 135.33Jacaranda 4P

63 26697
Armário de madeira

— Bom RS 98.64 RS 34,52 RS 64,12Jacaranda e/porta de correr
64 26651 Cadeira fixa com braço Bom RS 1 80.00 RS 127,80 R$ 52,20

65 26648
Cadeira de madeira sem

Bom RS 1225,00 RS 428.75 R$ 796,25
. braço (moveis antigos)

66 26645 Cadeira lixa com braço Bom RS 184,5! RS 53,51 RS 13! ,00
67 30038 Mesa em L com 2 gavetas Bom R$ 436,29 RS 126,52 R$ 309,77

Valor Histórico Total R$ 23.022,15

Valor Total de Depreciaçào R$ 14.853,01

P
Valor Total Atualizado R$ 8.169,14
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